
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE PERNAMBUCO
Rua Carlos Gomes, 481, - Bairro Prado, Recife/PE, CEP 50720-135Telefone: (81) 2122-6011 - www.crcpe.org.br

Processo n.º : 9079620110000599.000001/2026-44

ATA DA 259ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE CONTROLE INTERNO DO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO - CRCPE, REALIZADA EM 22 DE JANEIRO
DE 2026.

 

 

Horário: 11h 

Modelo: Virtual, através do aplicativo zoom.

Membros presentes: JOSEMI SIDNEY BARBOSA VIEIRA, SABRINA GOMES SANTOS DE LACERDA,
CARLOS ALBERTO SALES DE ALMEIDA, VERÔNICA TRINDADE GOMES SCHULLE   E TATIANE
DOS SANTOS LACERDA SILVA. Os conselheiros MARCELO LINS E SILVA e a conselheira JOANA DARK
NASCIMENTO DE LIMA, justificaram a ausência.

Outras Presenças: ADRIANA MARQUES DOS SANTOS SOUZA.

Ordem do dia: a) Balancete de DEZEMBRO/2025: Que foi aprovado por unanimidade; b) Processos: 5 (cinco)
Processos de Restituição foram distribuídos e relatados; c) Crédito Adicional: Foram apresentadas para análise
da Câmara de Controle Interno, as Portarias CRCPE nº 162 de 02/12/2025 e 166 de 19/12/2025 que aprovaram
a abertura dos processos de Créditos Suplementares nos valores de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e R$
148.747,00, que foram aprovadas  por unanimidade; d) Outros Assuntos:  As conselheiras  VERÔNICA
TRINDADE GOMES SCHULLE   e SABRINA GOMES SANTOS DE LACERDA, deram uma palavra
de gratidão pelo acolhimento da Camara de Controle Interno, e se dispuseram para contribuir com as
atividades desempenhadas pela CCI. O Vice Presidente de Controle Interno, Josemir Viana, deu uma
palavra de boas vindas às novas conselheiras e fez uma breve explanação sobre o funcionamento da
Câmara de Controle Interno. A coordenadora do Controle Interno, Adriana Marques, se colocou à
disposição das novas conselheiras para qualquer esclarecimentos sobre os balancetes contábeis e
demais atividades realizadas pelo Departamento de Controle Interno;  e) Encerramento:   Nada mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11:45h. A presente ata foi lavrada por Adriana Marques dos Santos
Souza, Coordenadora do Controle Interno, e depois de lida e aprovada, será assinada por todos. Recife, 22 de
janeiro de 2026.

 

Câmara de Controle Interno

JOSEMI SIDNEY BARBOSA VIEIRA - Vice-Presidente da Câmara de Controle Interno
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SABRINA GOMES SANTOS DE LACERDA - Membro Efetivo

CARLOS ALBERTO SALES DE ALMEIDA - Membro Suplente

TATIANE DOS SANTOS LACERDA SILVA - Membro Suplente

VERÔNICA TRINDADE GOMES SHULLE - Membro Suplente

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS SOUZA - Coordenadora do Controle Interno

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiane dos Santos Lacerda Silva, Conselheira, em
22/01/2026, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Josemi Sidney Barbosa Vieira, Vice-Presidente, em
22/01/2026, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Gomes Santos de Lacerda, Conselheira, em
26/01/2026, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Marques dos Santos Souza, Analista - Fiscal, em
28/01/2026, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joana Dark Nascimento de Lima, Conselheira, em
13/02/2026, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Verônica Trindade Gomes Schulle, Conselheira, em
13/02/2026, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1203445 e
o código CRC E4CBF4F6.
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Referência: Processo nº 9079620110000599.000001/2026-44 SEI nº 1203445
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